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LEI N2 1.587/89 

DE 19 DE MAIO DE 1989 

" AUTORIZA CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DE AS 

SUNTOS MUNICIPAIS, O PROGRAMA COMUNITÁRIO DE HABI- 

TAÇA° POPULAR E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO 	SA 

PUCAÍ " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus re 

presentante- decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei• 

Art. 12 - Fica o Executivo-Municipal autorizado a firmar 

convênio com a Secretaria de Estado de Assuntos Municipais - 

. 
	SEAM -, no sentido de terminar as casas já iniciadas no Muni- 

cípio, destinadas à população de baixa renda. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data-•de sua pilblicaçSo. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal'de Santa Rita do Sapucaí, 19 

Maio de 1989. 
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CELSO RODRIGUES 
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